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Mem. n.º 025/2026 – SMTDS.                                   Santo Antônio da Patrulha, 28 de janeiro de 2026.

De: Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - SMTDS.
Para: Secretaria Municipal da Administração e Finanças – SEMAF/SOF

Assunto: Abertura de crédito Especial por Redução.

Solicitamos abertura de créditos Especiais por Redução, no valor total de R$ 51.000,00, nas seguintes funções
programáticas.

ORGÃO 04 – Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social

UNIDADE 01 – FMAS - Fundo Municipal da Assistência Social

FUNÇÃO 08 – Assistência Social

SUBFUNÇÃO 244 – Assistência Comunitária

PROGRAMA 0002 – Gestão do Poder Executivo

TIPO (   ) PROJETO   OU  ( X ) ATIVIDADE

AÇÃO 2029 – Gestão do Bolsa Família

DESPESA 31.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

RECURSO 1660 – Transferências de Recursos do FNAS

DESTINAÇÃO 0000380 – Bloco da Gestão do Progr Bolsa Família e Cad Unico

VALOR R$ 26.000,00

Para a abertura deste crédito deve ser reduzido as dotações 312, o valor de R$ 20.000,00; 326, o valor de R$
4.000,00 e 316, o valor de R$ 2.000,00, ambas da ação 2029 – Gestão do Bolsa Família.

O crédito se justifica em virtude de necessidade de utilização do recurso vinculado para fins de pagamento de
gratificação a servidor do setor, vinculado a politica do Recurso.

ORGÃO 04 – Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social

UNIDADE 01 – FMAS - Fundo Municipal da Assistência Social

FUNÇÃO 08 – Assistência Social

SUBFUNÇÃO 241 – Assistência ao Idoso

PROGRAMA 0004 – Vivência Protegida
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TIPO (   ) PROJETO   OU  ( X ) ATIVIDADE

AÇÃO 2042 – Acolhimento em ILPI

DESPESA 33.90.91 - Sentenças Judiciais

RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos

DESTINAÇÃO 1003-FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social

VALOR R$ 25.000,00

Para a abertura deste crédito deve ser reduzido a dotação 236, da ação 2042 – Acolhimento em ILPI.

O crédito se justifica em virtude do cumprimento de sentenças judiciais, referentes a acolhimentos de idosos, já
solicitadas, e que venham a ocorrer.

Atenciosamente,

 

Rozeli Ferreira Fonseca,
Responsável pelo Orçamento da SMTDS.

 

       Anelise dos Santos Ramos,
       Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento
Social, em exercício.

Documento assinado eletronicamente por ANELISE DOS SANTOS RAMOS, em 28/01/2026 às 14:38:17.

Documento assinado eletronicamente por ROZELI FERREIRA FONSECA, em 28/01/2026 às 14:43:25.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
SD7C.TPC7.OZIZ.XDW7
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Of. Mens. nº 036/26-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 29 de janeiro de 2026.

 

A Sua Excelência
Senhor Ezequiel Peixoto Muniz,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

 

Assunto: Projeto de Lei.   

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos os Projetos de Lei  abaixo relacionados,  para apreciação e votação por essa Casa:

I - “Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 10.622/2025,
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que dispõe
sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei Municipal n° 10.811/2025 que dispõe
sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações”, no valor de R$ 26.000,00;

Esse Projeto de Lei justifica-se para atender demandas da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento
Social, devido a necessidade de criação de créditos orçamentários para fins de pagamento de gratificação a
servidor de setor, conforme Mem. nº 025/26-SMTDS.

 

II - “Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 10.622/2025,
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que dispõe
sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei Municipal n° 10.811/2025 que dispõe
sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações”, no valor de R$ 25.000,00.
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Esse Projeto de Lei justifica-se para atender demandas da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento
Social, devido a necessidade de criação de créditos orçamentários para cumprimento de sentenças judiciais,
referentes a acolhimento de idosos , conforme Mem. nº 025/26-SMTDS.

 

Atenciosamente, 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
FEZA.JFSG.MJNQ.EYSB
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PROJETO DE LEI N° _____________/2026

 

Abre Crédito Especial por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2026 a 2029, Lei
Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026 e Lei Municipal n°
10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

Art. 1°  Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, no valor de R$ 25.000,00, conforme
descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
01 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO
0004 - Vivência Protegida
2042 - Acolhimento em ILPI - Instituição de Longa Permanência
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 25.000,00
TOTAL R$ 25.000,00

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, a redução do
seguinte crédito orçamentário conforme descrição:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
01 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO
0004 - Vivência Protegida
2042 - Acolhimento em ILPI - Instituição de Longa Permanência
3.3.50 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS - R$ 25.000,00
TOTAL R$ 25.000,00                  
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 29 de janeiro de 2026.

 

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
OUMJ.9DWN.WPHG.BU00
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PROJETO DE LEI N° _____________/2026

 

Abre Crédito Especial por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2026 a 2029, Lei
Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026 e Lei Municipal n°
10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

Art. 1°  Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, no valor de R$ 26.000,00, conforme
descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
01 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 - ASSISTÊMCIA COMUNITÁRIA
0002 - Gestão do Poder Executivo
2029 - Gestão do Bols Família
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 26.000,00
TOTAL R$ 26.000,00

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, a redução do
seguinte crédito orçamentário conforme descrição:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
01 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 - ASSISTÊMCIA COMUNITÁRIA
0002 - Gestão do Poder Executivo
2029 - Gestão do Bols Família
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 20.000,00
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3.3.90- APLICAÇÕES DIRETAS- R$ 6.000,00

TOTAL R$ 26.000,00

 

Santo Antônio da Patrulha, 29 de janeiro de 2026.

 

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
NIJ2.HTJP.IL3I.9KDR
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Of. n.º 114/2026                                Santo Antônio da Patrulha, 02 de fevereiro de 2026. 

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei .

 
 

Encaminho o Projeto de Lei nº 048/2026, que " Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para
2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026, e Lei Municipal nº 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações" - R$ 26.000,00 - SMTDS", o qual foi apreciado durante a 1ª Reunião Ordinária, realizada na data
de 02 de fevereiro, junto à Sessão Legislativa de 2026, por acordo de lideranças, foi aprovado por unanimidade.
 
 
 
 

 

 

Atenciosamente,

Vereador Ezequiel Peixoto, Presidente do
Legislativo Municipal.
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Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
GVWL.ZTXI.HZNM.MSMT

Documento assinado eletronicamente por EZEQUIEL PEIXOTO MUNIZ, em 03/02/2026 às 13:25:49.
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n° 047/2026, foi registrado através do n.°
048/2026, sob o n.° de Protocolo n.° 227/2026, em 29 de janeiro de 2026, às 13h24.

Santo Antônio da Patrulha, 29 de janeiro de 2026.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
1ILM.I8HJ.F7FC.POS0
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n° 047/2026, foi registrado através do n.°
049/2026, sob o n.° de Protocolo n.° 228/2026, em 29 de janeiro de 2026, às 13h25.

Santo Antônio da Patrulha, 29 de janeiro de 2026.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
JY3K.AJJY.BNBH.WJIQ
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Of. n.º 115/2026                                Santo Antônio da Patrulha, 02 de fevereiro de 2026. 

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

 
 

Encaminho o Projeto de Lei nº 049/2026, que " Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para
2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026, e Lei Municipal nº 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações - R$ 25.000,00 - SMTDS", o qual foi apreciado durante a 1ª Reunião Ordinária, realizada na data de
02 de fevereiro, junto à Sessão Legislativa de 2026 por acordo de lideranças, foi aprovado por unanimidade.
 
 
 
 

 

 

Atenciosamente,

Vereador Ezequiel Peixoto, Presidente do
Legislativo Municipal.
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Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
WXVT.VXFP.7LRK.KKP4

Documento assinado eletronicamente por EZEQUIEL PEIXOTO MUNIZ, em 03/02/2026 às 13:25:39.
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LEI N° 10.907, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

 

Abre Crédito Especial por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2026 a 2029, Lei
Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026 e Lei Municipal n°
10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, no valor de R$ 26.000,00, conforme
descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
01 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 - ASSISTÊMCIA COMUNITÁRIA
0002 - Gestão do Poder Executivo
2029 - Gestão do Bols Família
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 26.000,00
TOTAL R$ 26.000,00

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, a redução do
seguinte crédito orçamentário conforme descrição:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
01 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
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244 - ASSISTÊMCIA COMUNITÁRIA
0002 - Gestão do Poder Executivo
2029 - Gestão do Bols Família
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 20.000,00

3.3.90- APLICAÇÕES DIRETAS- R$ 6.000,00

TOTAL R$ 26.000,00

 

Santo Antônio da Patrulha, 3 de fevereiro de 2026.

 
Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se    
 
 
 
Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças 
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
PIB2.RHVG.WRDJ.GGQB
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DECRETO N° 037, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 10.622/2025,
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município
para 2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026 e Lei Municipal n° 10.811/2025
que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial  por Redução, no valor de R$ 26.000,00, na forma da Lei n° 10.907/2026,
conforme descrição:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
01 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 - ASSISTÊMCIA COMUNITÁRIA
0002 - Gestão do Poder Executivo
2029 - Gestão do Bols Família
3.1.90.11 - VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS - PC, rec. 1660, dest. 0000380 - R$ 26.000,00
TOTAL R$ 26.000,00

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, a redução do
seguinte crédito orçamentário conforme descrição:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
01 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 - ASSISTÊMCIA COMUNITÁRIA
0002 - Gestão do Poder Executivo
2029 - Gestão do Bols Família
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3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO, dot. 312, rec. 1660, dest. 0000380 - R$
20.000,00

3.3.90.46 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - PC, dot 326, rec. 1660, dest. 0000380 - R$ 4.000,00

3.3.30.14 - DIÁRIAS - PC, dot 316, rec. 1660, dest. 0000380 - R$ 2.000,00
TOTAL R$ 26.000,00

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 3 de fevereiro de 2026.

 
Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se    
 
 
 
Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças 
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
PFZY.MCKL.VTBM.BRMA
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LEI N° 10.908, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

 

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 10.622/2025,
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município
para 2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026 e Lei Municipal n° 10.811/2025
que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.
 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, no valor de R$ 25.000,00, conforme
descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
01 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO
0004 - Vivência Protegida
2042 - Acolhimento em ILPI - Instituição de Longa Permanência
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 25.000,00
TOTAL R$ 25.000,00

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, a redução do
seguinte crédito orçamentário conforme descrição:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
01 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO
0004 - Vivência Protegida
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2042 - Acolhimento em ILPI - Instituição de Longa Permanência
3.3.50 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS - R$ 25.000,00
TOTAL R$ 25.000,00                  

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 3 de fevereiro de 2026.

 
Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se    
 
 
 
Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças 
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
HYCB.U6OO.LBMC.JUOX
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DECRETO N° 038, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 10.622/2025,
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município
para 2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026 e Lei Municipal n° 10.811/2025
que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial  por Redução, no valor de R$ 25.000,00, na forma da Lei n° 10.908/2026,
conforme descrição:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
01 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO
0004 - Vivência Protegida
2042 - Acolhimento em ILPI - Instituição de Longa Permanência
3.3.90.31 - SENTENÇAS JUDICIAIS, rec. 1500, dest. 0000003 - R$ 25.000,00
TOTAL R$ 25.000,00

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, a redução do
seguinte crédito orçamentário conforme descrição:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
01 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO
0004 - Vivência Protegida
2042 - Acolhimento em ILPI - Instituição de Longa Permanência
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3.3.50.43 - SUBVENÇÕES SOCIAIS, dot. 236, rec. 1500, dest. 0000003 - R$ 25.000,00
TOTAL R$ 25.000,00

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 3 de fevereiro de 2026.

 
Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se    
 
 
 
Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças 
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
8EEC.X2XU.EMZA.DZOW
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N° 10.908, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

Abre Crédito Especial por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2026 a 2029, Lei
Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2026 e Lei Municipal n° 10.811/2025 que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por
Redução, no valor de R$ 25.000,00, conforme descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL
01 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO
0004 - Vivência Protegida
2042 - Acolhimento em ILPI - Instituição de Longa
Permanência
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 25.000,00
TOTAL R$ 25.000,00
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Especial previsto no artigo anterior, a redução do seguinte
crédito orçamentário conforme descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL
01 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO
0004 - Vivência Protegida
2042 - Acolhimento em ILPI - Instituição de Longa
Permanência
3.3.50 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS
SEM FINS LUCRATIVOS - R$ 25.000,00
TOTAL R$ 25.000,00
 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 3 de fevereiro de 2026.

 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças
 

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:F78DDDD9

04/02/2026, 09:10 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N° 10.907, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

Abre Crédito Especial por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2026 a 2029, Lei
Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2026 e Lei Municipal n° 10.811/2025 que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por
Redução, no valor de R$ 26.000,00, conforme descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
01 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 - ASSISTÊMCIA COMUNITÁRIA
0002 - Gestão do Poder Executivo
2029 - Gestão do Bols Família
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 26.000,00
TOTAL R$ 26.000,00
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Especial previsto no artigo anterior, a redução do seguinte
crédito orçamentário conforme descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
01 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 - ASSISTÊMCIA COMUNITÁRIA
0002 - Gestão do Poder Executivo
2029 - Gestão do Bols Família
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 20.000,00
3.3.90- APLICAÇÕES DIRETAS- R$ 6.000,00
 
TOTAL R$ 26.000,00
 
Santo Antônio da Patrulha, 3 de fevereiro de 2026.

 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se

 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças
 

Publicado por:
Ana Cristina Salazar
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N° 038, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

Abre Crédito Especial por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2026 a 2029, Lei
Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2026 e Lei Municipal n° 10.811/2025 que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial por Redução, no valor de
R$ 25.000,00, na forma da Lei n° 10.908/2026, conforme
descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL
01 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO
0004 - Vivência Protegida
2042 - Acolhimento em ILPI - Instituição de Longa
Permanência
3.3.90.31 - SENTENÇAS JUDICIAIS, rec. 1500, dest.
0000003 - R$ 25.000,00
TOTAL R$ 25.000,00
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Especial previsto no artigo anterior, a redução do seguinte
crédito orçamentário conforme descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL
01 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO
0004 - Vivência Protegida
2042 - Acolhimento em ILPI - Instituição de Longa
Permanência
3.3.50.43 - SUBVENÇÕES SOCIAIS, dot. 236, rec. 1500,
dest. 0000003 - R$ 25.000,00
TOTAL R$ 25.000,00
Art. 3.°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Santo Antônio da Patrulha, 3 de fevereiro de 2026.

 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças
 

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:10169A64

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 04/02/2026. Edição 4261
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita

04/02/2026, 09:01 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha

https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/materia/10169A64/95e331e8d8a27283e5495de5ce01c6dd95e331e8d8a27283e5495de5ce01c6dd 1/2

[D
17

36
31

] -
 2

02
6-

47

28



informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/

04/02/2026, 09:01 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha

https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/materia/10169A64/95e331e8d8a27283e5495de5ce01c6dd95e331e8d8a27283e5495de5ce01c6dd 2/2

[D
17

36
31

] -
 2

02
6-

47

29



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N° 037, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

Abre Crédito Especial por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2026 a 2029, Lei
Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2026 e Lei Municipal n° 10.811/2025 que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial por Redução, no valor de
R$ 26.000,00, na forma da Lei n° 10.907/2026, conforme
descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
01 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 - ASSISTÊMCIA COMUNITÁRIA
0002 - Gestão do Poder Executivo
2029 - Gestão do Bols Família
3.1.90.11 - VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS - PC, rec.
1660, dest. 0000380 - R$ 26.000,00
TOTAL R$ 26.000,00
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Especial previsto no artigo anterior, a redução do seguinte
crédito orçamentário conforme descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
01 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 - ASSISTÊMCIA COMUNITÁRIA
0002 - Gestão do Poder Executivo
2029 - Gestão do Bols Família
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO, dot. 312, rec. 1660, dest. 0000380 - R$
20.000,00
3.3.90.46 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - PC, dot 326, rec.
1660, dest. 0000380 - R$ 4.000,00
3.3.30.14 - DIÁRIAS - PC, dot 316, rec. 1660, dest. 0000380 -
R$ 2.000,00
TOTAL R$ 26.000,00
Art. 3.°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Santo Antônio da Patrulha, 3 de fevereiro de 2026.

 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças
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